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PROCESSO DE DISPENSA DE LrCrTÀÇÁ oN" 02.02/2024-DL

PROCESSON'. 02.02/2024-DL.

OBJETO: CONTRATAÇAO DE ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS E
INTERESSE PUBLICO PARÂ REALIZAÇAO DO PROJETO DE
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NA REGIÃO CENTRO SUL, TENDO EM SEU
ESCOPO ESTRUTURAR, DESENVOLVER E FORTALECER, DE FORMA
SUSTENTÁVEL, O SETOR DE TURISMO DO MI.INICÍPIO DE ICO/CE.

A(O) Ordenador de Despesas da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do
Municipal de Icó-CE. formula consulta sobre a possibilidade de contatação do
sL,RVrçO BRASTLETRO DE APOrO ÀS mCnO E PEQUENAS EMPRESA5 -
SEBRAE, pessoa juridica de direito privado, CNPJ: 07.121.49410001-01, com sede na
Av. Monsenhor Tabosa, no 777, Meireles, Fortaleza-Ce, através de dispensa licitação
com fundamento no Inciso XV, Art. 75 da Lei n. 14.133/2021, bem como nos Decreto
Municipal N' 00ó de 19 de fevereiro de 2024.

No caso em tela, é importante salientar que a contratação será analisada àhtz da Lei
14.133 / 2027 §ova Lei de Licitações e Contratos da Administrativos), que dispõe no
aÍt. 72 e 7 5, a conaataçáo direta e respectivamente a dispensa de licitação, in verbis'.

AÍt. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibiüdade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

tut. 75. É dispensável a licitação:

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha
por finalidade estatutária apoiar, captar e executaÍ
atiüdades de ensino, pesquisa, extensão,
desenvolvimento institucional, cienúfico e tecnológico e
estímúo à inovação, inclusive pan geir administrativa
e financeiramente essas atiüdades, ou para contÍatação
de instituição dedicada à recuperação social da pessoa

presa, desde que o contratado tenha inquestionável
Íeputação ética e profusional e não tenha fins
lucrativos;

Desta forma, no caso em questão, mormente sob o prisma jurídico, entendemos ser
possível proceder a referida contratação direta nos teÍmos do inc. XV, art. 75, da Nova
lei de Licitações, assim expressos:

Assim, o disposrtivo legal presoeve q:ue " purrt a cofitra.tdçã(, de instituição brusileira

íncumbida de pesquisa, efisino, etctensão, desenvolvimento institucional, científico e tectológi;o e

estínlulo à inotação, desde que tais atibuições estejam previstas em seu regimento ou estatuto,"

podendo, desta forma, ser procedida a contratação direta por dispensa de licitação
diante das novas noÍmas licitatórias vigentes.
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A contratação direta se submete a um procedimento administÍativo, como regÍa, ou
scja. arrsência e1.e licitaçãi,. não equivale a contrata+ão informal, realizada coÍn qucm. a
administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a
contÍatação diÍeta exige um procedimento préúo, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindível.

Nesse norte é que foi instaurado o pÍesente processo administrativo, onde resta
evidenciado a necessidade, a motivação, fundamentação legal e assim como estar bem
definido o objeto a seÍ contratado.

DA TSTIFICATIVADO PREÇO E ESCOLHADO FORNECEDOR

É sempre importante notaÍ que todas as conüatações devem apresentar a justificativa
de preço do contrato. Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e
o tipo, como rcgra gerul, o menor pÍeço, se o administrador elencar no processo os
pÍeços encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço. Se
possível, deve ser juntada a pesquisa pertinente ou ouEo instrumento que indique a
razoabilidade <1o preço.

Em atendimento ao preceito acima, verifica-se dos autos que a administração efetuou
a busca de melhor pÍeço paÍa os serviços/compÍas, tanto que efetuou cotacões e
pesquisa de preços com emoresas distintas, devendo seÍ atendido o rito disposto no
art.72 daLein. 14.133/2021, qual seja:

AÍt. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruido com os seguintes
documentos:
I - documento de formallaaçáo de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se fi:lr o caso,
que demonstrern o atendimento dos requisitos exigid,ts:
fV - demonstração da compatibilidade da preüsão de
recuÍsos orçamenÉrios com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contÍatado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação minima
necessária;
Yl - ruzáo da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

No entanto convém notar que não cabe justificativa de preço por tratar-se de
prestador de serviço exclusivo e sem similaridades, tomando-se inviável a pesquisa de

mercado, cabendo, portanto, à Administração, aderir ao pÍeço praúcado pela
Instituição, neste caso em tela o SERVIÇO BRASILEIRo DE APOIO Às ltfcRO B
PllQtilrNAS ÉiIIPRESÀS - SIIBRAE, serviço sociai autônomo, entidade privadr:,
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sem fins lucrativos. Com base na proposta apresentada por este no valoÍ total de Ri[
30.000,00 (trinta mil reais) paÍa ÍealizaÍ capacitações em diveÍsos seguimentos de
serviços de beleza Municipio de Icó, oriento a juntada do dos documentos
comprobatórios da habilitação fiscal, nos teÍmos dos aÍts. 62 e 68 da Lei n.
14.133/2021, assim deveÍá seÍ juntado nos autos administrativos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhlsta seÍiio
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juídica (CNPD;
II - a inscrição no cadastÍo de contribuintes estadual
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicíüo ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compaúvel com o objeto contratual;
III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual
e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprirnentri do disposto no inciso XXXIII do
art Todz Cnnsfinricãn F cderrr'l

Sendo atendidos tais critérios pelo vencedor: SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO
Às vucRo E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ: 07.121.49410001-01, escolhida porque @ é do ramo pertinente @)
atende as especificações exigidas e (III)não cabe justificativa de preço poÍ tratar-se de
pÍestador de serviço exclusivo e sem similaridades.

Diante do exposto, estando o pÍocesso administrativo devidamente autuado,
pÍotocolado e numerado, com a perfeita indicação do objeto pÍetendido pela unidade
gestora, com previsão da reserva orçamenúria, pesquisa de preços, assegurando a
prevalência dos princípios jurídicos fundamentais, em especial o da motivação dos
atos administrativos, OPINAMOS pela contÍatação direta nos teÍmos do Art. 75,

Inciso XV ila l-ei i4.i3-1,r2021.

Este é o paÍeceÍ, s.mj.,

ICO/CE 19 deAgosto de2024.

Daniel dos Oliveira

Procurador Adjunto do Município

Gual do Municipio
OAB-CE n'26.360
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